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Ata de Abertura da Licitação 
 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março de 2023, às 14:00 horas, na Prefeitura 
Municipal de GUARARÁ, a Comissão Permanente de Licitação, reuniu-se para analisar a 
Licitação n° 050/2023, instaurada na modalidade de Carta Convite n° 008/2023, objeto 
licitado CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE SERÁ RESPONSÁVEL PELO 
PLANEJAMENTO, EXECUÇÃO E CONTROLE QUE VIABILIZEM A REALIZAÇÃO DA 5ª 
FESTA DO PEÃO DE GUARARÁ 2023 CONFORME PROJETO BASICO. As empresas: 
CRD AGROPECUARIA E EVENTOS LTDA ME, DIPLOMATA PROMOTORA DE 
EVENTOS EIRELI-ME e MARCELO VIEIRA DE ASSIS-ME, compareceram ao certame 
autenticaram seus documentos e foram embora. A Comissão recebeu os envelopes de 
documentação e de propostas das empresas devidamente lacrados, o que foi conferido 
pela Comissão e rubricados. Iniciaram os trabalhos com a abertura dos envelopes 
relativos à documentação dos interessados, as empresas interessadas: CRD 
AGROPECUARIA E EVENTOS LTDA ME, DIPLOMATA PROMOTORA DE EVENTOS 
EIRELI-ME e MARCELO VIEIRA DE ASSIS-ME apresentaram documentos de acordo 
com o edital, sendo declaradas habilitadas. As empresas: CRD AGROPECUARIA E 
EVENTOS LTDA ME, DIPLOMATA PROMOTORA DE EVENTOS EIRELI-ME e 
MARCELO VIEIRA DE ASSIS-ME enviaram seus Termos de Renúncia tanto para a fase 
de habilitação quanto para de proposta. Diante da ausência de outros representantes ou 
procuradores presentes neste ato, nos termos do edital declara-se: definitivo o julgamento 
da fase de habilitação, em decorrência da renúncia ao direito de recurso externado pelas 
empresas mediante do termo de renúncia apresentados pelas empresas. Reiniciaram os 
trabalhos para a abertura das propostas somente dos interessados habilitados, que 
culminaram com os seguintes resultados paras as empresas: 
CRD AGROPECUARIA E EVENTOS LTDA ME para o serviço: 

N° 
Item 

Quant. Un. Especificação 
Valor 
Total 

1 1,00 SERVIÇO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA 5ª 
FESTA DO PEÃO DE GUARARÁ 2023, PARA EXECUÇÃO E 
CONTROLE QUE VIABILIZEM A REALIZAÇÃO DO EVENTO. 
(COM FORNECIMENTO DE PESSOAL QUALIFICADO PARA 
MONTAGEM, DESMONTAGEM E MANUTENÇÃO DA 
ESTRUTURA PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO: 
RECURSOS HUMANOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO, TRANSPORTE E 
HOSPEDAGEM DOS ARTISTAS PARA APRESENTAÇÃO 
DOS SHOWS, LOCUTOR, ILUMINAÇÃO E SONORIZAÇÃO) 
CONFORME PROJETO BÁSICO. 

170.000,00 

DIPLOMATA PROMOTORA DE EVENTOS EIRELI-ME para o serviço: 

N° 
Item 

Quant. Un. Especificação 
Valor 
Total 

1 1,00 SERVIÇO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA 5ª 
FESTA DO PEÃO DE GUARARÁ 2023, PARA EXECUÇÃO E 
CONTROLE QUE VIABILIZEM A REALIZAÇÃO DO EVENTO. 
(COM FORNECIMENTO DE PESSOAL QUALIFICADO PARA 
MONTAGEM, DESMONTAGEM E MANUTENÇÃO DA 
ESTRUTURA PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO: 
RECURSOS HUMANOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO, TRANSPORTE E 

172.600,00 
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HOSPEDAGEM DOS ARTISTAS PARA APRESENTAÇÃO 
DOS SHOWS, LOCUTOR, ILUMINAÇÃO E SONORIZAÇÃO) 
CONFORME PROJETO BÁSICO. 

MARCELO VIEIRA DE ASSIS-ME para o serviço: 

N° 
Item 

Quant. Un. Especificação 
Valor 
Total 

1 1,00 SERVIÇO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA 5ª 
FESTA DO PEÃO DE GUARARÁ 2023, PARA EXECUÇÃO E 
CONTROLE QUE VIABILIZEM A REALIZAÇÃO DO EVENTO. 
(COM FORNECIMENTO DE PESSOAL QUALIFICADO PARA 
MONTAGEM, DESMONTAGEM E MANUTENÇÃO DA 
ESTRUTURA PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO: 
RECURSOS HUMANOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO, TRANSPORTE E 
HOSPEDAGEM DOS ARTISTAS PARA APRESENTAÇÃO 
DOS SHOWS, LOCUTOR, ILUMINAÇÃO E SONORIZAÇÃO) 
CONFORME PROJETO BÁSICO. 

173.000,00 

Foi considerada detentora da melhor proposta a vencedora do certame a empresa: CRD 
AGROPECUARIA E EVENTOS LTDA ME. Diante da ausência de outros representantes 
ou procuradores presentes neste ato, nos termos do edital declara-se: definitivo o 
julgamento da fase de proposta, em decorrência da renúncia ao direito de recurso 
externado pelos interessados através de termo de renúncia. Pela comissão foi dito que o 
resultado seria submetido à instância superior para a sua respectiva homologação e 
adjudicação dos objetos aos vencedores. Nada mais havendo, foram encerrados os 
trabalhos e lavrada a presente ata que devidamente assinada pelos Membros da 
Comissão de Licitação. 
 
 
_________________________________ 
UNGLEY CASSIANO DA SILVA 
PRESIDENTE 
 
 
_________________________________ 
LUCAS WILLIAN SOARES 
MEMBRO 

_________________________________ 
SAID JOSE FERREIRA IERED 
MEMBRO

 


